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ANEXO II
REDUÇÃO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO

(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO IV DA PORTARIA INTERMINISTERIAL MP/MF No 64, DE 30 DE MARÇO DE
2009)

R$ Mil
Disponível

Órgão e/ou Unidades Orçamentárias Custeio Investimento +
Inversão Finan-

ceira

To t a l

26000 Ministério da Educação 0 75.000 75.000

T o t a l 0 75.000 75.000

Fonte: 112 e suas correspondentes resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO III
ACRÉSCIMO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO

(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA INTERMINISTERIAL MP/MF No 64, DE 30 DE MARÇO DE
2009)

R$ Mil
Disponível

Órgão e/ou Unidades Orçamentárias Custeio Investimento +
Inversão Finan-

ceira

To t a l

26000 Ministério da Educação 100.000 0 100.000

T o t a l 100.000 0 100.000

Fontes: 100, 111, 113, 115, 118, 120, 127, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 139, 140, 141, 142, 144,
148, 149, 151, 153, 155, 157, 158, 159, 162, 164, 166, 172, 174, 175, 176, 180, 249, 280, 293, e suas
correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO IV
ACRÉSCIMO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO

(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO IV DA PORTARIA INTERMINISTERIAL MP/MF No 64, DE 30 DE MARÇO DE
2009)

R$ Mil
Disponível

Órgão e/ou Unidades Orçamentárias Custeio Investimento +
Inversão Finan-

ceira

To t a l

26000 Ministério da Educação 75.000 0 75.000

T o t a l 75.000 0 75.000

Fonte: 112 e suas correspondentes resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

PORTARIA No- 346, DE 15 DE OUTUBRO DE 2009

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, tendo em
vista o disposto no art. 8o, inciso II, e parágrafo único, do Decreto no 6.752, de 28 de janeiro de 2009,
resolve:

Art. 1º Remanejar os limites de movimentação e empenho de que tratam os Anexos I e VII da
Portaria Interministerial MP/MF nº 64, de 30 de março de 2009, na forma dos Anexos I e II desta
Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO BERNARDO SILVA

ANEXO I

REDUÇÃO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA INTERMINISTERIAL MP/MF No 64, DE 30 DE MARÇO DE

2009)
R$ Mil

Disponível
Órgão e/ou Unidades Orçamentárias Custeio Investimento +

Inversão Finan-
ceira

To t a l

24000 Ministério da Ciência e Tecnologia 0 1.150 1.150

T o t a l 0 1.150 1.150

Fontes: 100, 111, 113, 115, 118, 120, 127, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 139, 140, 141, 142, 144,
148, 149, 151, 153, 155, 157, 158, 159, 162, 164, 166, 172, 174, 175, 176, 180, 249, 280, 293, e suas
correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO II

ACRÉSCIMO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO

(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO VII DA PORTARIA INTERMINISTERIAL MP/MF No 64, DE 30 DE MARÇO DE
2009)

R$ Mil

Disponível

Órgão e/ou Unidades Orçamentárias Custeio Investimento +
Inversão Finan-

ceira

To t a l

24000 Ministério da Ciência e Tecnologia 1.150 0 1.150

T o t a l 1.150 0 1.150

* Inclui recursos de todas as fontes.

PORTARIA No- 347, DE 10 DE OUTUBRO DE 2009

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de

suas atribuições e, tendo em vista a delegação de competência prevista no art. 10 do Decreto nº 6.944,

de 21 de agosto de 2009, resolve:

Art. 1º Autorizar a realização de concurso público para o provimento de duzentos e setenta e

três cargos de Professor da Carreira de Magistério Superior e duzentos e sessenta e sete de Técnico-

Administrativos em Educação, dos Quadros de Pessoal das Instituições Federais de Ensino Superior, no

âmbito do Ministério da Educação, conforme discriminado no Anexo a esta portaria.

Parágrafo único. O provimento dos cargos de que trata o caput será objeto de autorização

específica do Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, estando condicionado:

I - à existência de vagas na data da publicação do edital de abertura de inscrições para o

concurso público; e

II - à declaração do respectivo ordenador de despesa sobre a adequação orçamentária e fi-

nanceira da nova despesa com a Lei Orçamentária Anual e a sua compatibilidade com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias, demonstrando a origem dos recursos a serem utilizados.

Art. 2º Ato do Ministro de Estado da Educação fixará o quantitativo de vagas a ser destinado

para cada Instituição Federal de Ensino Superior.

Parágrafo único. Após a edição do ato de que trata o caput, a responsabilidade pela realização

do concurso público será do dirigente máximo da respectiva Instituição Federal de Ensino Superior, a

quem caberá baixar as respectivas normas, mediante a publicação de editais, portarias ou outros atos

administrativos.

Art. 3º O prazo para publicação de edital de abertura do concurso público será de até seis meses

contado a partir da publicação do ato do Ministro de Estado da Educação que realizará a distribuição das

vagas autorizadas entre cada Instituição.

Art. 4º A realização do concurso público deverá observar o disposto no Decreto nº 6.944, de

2009.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO BERNARDO SILVA

ANEXO

C a rg o Quantidade de Vagas
Professor da Carreira de Magistério Superior 273
Técnico-Administrativos em Educação (Classe E) 11 5
Técnico-Administrativos em Educação (Classe D) 152

To t a l 540

SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 3, DE 15 DE OUTUBRO DE 2009

Altera a Instrução Normativa nº 02, de 30
de abril de 2008.

O SECRETÁRIO DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições que lhe conferem o
Decreto no 6.081, de 12 de abril de 2007 e considerando o disposto na
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, no Decreto nº 1.094, de 23 de março de 1994 e no
Decreto nº 2.271, de 07 de julho de 1997, resolve:

Art. 1º A IN nº 02, de 30 de abril de 2008, passa a vigorar
com as seguintes modificações:

"Art. 2º .................................................................................
Parágrafo único.

............................................................................................
I - (revogado).
II -

............................................................................................................
................................................................................................".
"Art. 3º

..................................................................................................
§ 3º As licitações por empreitada de preço global, em que

serviços distintos, ou serviços e materiais independentes, são agru-
pados em um único lote, devem ser excepcionais, somente admis-
síveis quando, comprovada e justificadamente, houver necessidade de

inter-relação entre os serviços contratados, gerenciamento centrali-
zado ou implicar vantagem para a Administração, observando-se o
seguinte:".

"Art. 6º
.....................................................................................................

§ 1º A prestação de serviços de que trata esta Instrução
Normativa não gera vínculo empregatício entre os empregados da
contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes
que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

§ 2º O objeto da contratação será definido de forma expressa
no edital de licitação e no contrato, exclusivamente como prestação
de serviços , sendo vedada a utilização da contratação de serviços
para a contratação de mão de obra, conforme dispõe o art. 37, inciso
II, da Constituição da República Federativa do Brasil.
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